
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
Fundação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste

RESOLUÇÃO CONSU Nº 007, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015.

DISPÕE  SOBRE  A  REESTRUTURAÇÃO  DO
PLANO  DE  CARGOS,  CARREIRA  E
REMUNERAÇÃO 

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  FUNDAÇÃO  CENTRO

UNIVERSITÁRIO  ESTADUAL DA ZONA OESTE  –  UEZO  no  uso  de  suas

atribuições estatutárias e regimentais, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada no dia 03

de setembro de 2015, CONSIDERANDO

-  O que consta no processo E-26/002/595/2015

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar novo Projeto de Lei para instituir o Plano de Cargos e Carreira Docente

da UEZO, na forma constante do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º –  Esta Resolução entra em vigor na presente data e revoga as disposições em

contrário.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2015.

Alex da Silva Sirqueira

Reitor

ID 0567200-7
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ANEXO I

LEI Nº xxxx DE xx DE xxxxx DE 2015.

DISPÕE  SOBRE  A  REESTRUTURAÇÃO  DA  CARREIRA  DOCENTE  DA
FUNDAÇÃO  CENTRO  UNIVERSITÁRIO  ESTADUAL  DA  ZONA  OESTE-
UEZO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO Faço  saber  que  a
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O corpo docente da  FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL
DA ZONA OESTE -  UEZO  será  estruturado  em conformidade  com o  disposto  na
presente  Lei,  sob  a  forma  de  carreira  única  que  assegure  a  plena  integração  das
diferentes atividades do magistério superior.

Art. 2º A carreira docente da UEZO compreende os cargos efetivos de Professor, com as
respectivas categorias, e de Professor Titular, de acordo com a exigência de distintos
níveis de educação superior e concursos públicos específicos, da seguinte forma:

I - professor, constituído pelas seguintes categorias:

a) professor Auxiliar, com exigência de graduação; 
b) professor Assistente, com exigência de Mestrado;
c) professor Adjunto, com exigência de Doutorado;
d) professor Associado, com exigência de Doutorado, devendo contar com pelo menos
10 (dez) anos de efetivo exercício na categoria de Adjunto, e submissão à avaliação por
uma banca constituída por três avaliadores que possuam o título de Doutor, a partir de
critérios que serão definidos por Resolução do Conselho Universitário da UEZO.

II - professor Titular, com exigência de Doutorado.

Parágrafo  único  –  Para  os  fins  previstos  nesta  Lei,  inclusive  para  a  concessão  dos
direitos e benefícios por ela estabelecidos, entende-se:
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I - como portador de diploma de curso de graduação aquele que o tenha obtido em curso
realizado em instituição oficial ou reconhecida de ensino superior;

II - como portador de título de mestre ou de doutor aquele que o tenha obtido em curso
de pós-graduação credenciado pelos órgãos competentes em âmbito nacional, ou obtido
no exterior, desde que o tenha revalidado no país, em conformidade com as normas
vigentes.

Art. 3º São consideradas atividades dos integrantes da carreira do magistério na UEZO:

I - a docência, englobando o ensino, a orientação acadêmica e a orientação de trabalhos,
teses, dissertações ou monografias;

II  -  a geração de conhecimentos, incluindo a realização de pesquisas, a elaboração de
textos para publicação em revistas especializadas ou livros, a participação em conselhos
editoriais,  científicos  ou  culturais,  a  apresentação  de  trabalhos  em  congressos,
seminários e outros e a realização de traduções de reconhecido valor cultural, técnico-
científico ou artístico;

III -  a extensão, incluindo a prestação de serviços técnicos ou o desenvolvimento de
práticas acadêmicas de natureza educativa, cultural, científica ou tecnológica;

IV -  a administração, consistindo no desempenho, na UEZO, de atividades de direção,
chefia,  coordenação,  assessoria,  gerenciamento  de  programas  ou  projetos  e  a
participação em colegiados, comissões ou similares.

§ 1º O tempo empregado pelo docente em quaisquer das funções mencionadas neste
artigo será considerado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício do magistério.

§  2º As  atividades  de  docência,  englobando  o  ensino,  a  orientação  acadêmica  e  a
orientação de trabalhos, teses, dissertações ou monografias nos cursos ofertados pela
UEZO só poderão ser exercidas pelos integrantes do corpo docente ou das categorias
especiais previstas nesta Lei.

Art. 4º A UEZO poderá contratar, independentemente da carreira prevista pelo artigo 2º
desta Lei, professores por prazo determinado, que constituirão categorias especiais do
magistério, em acordo com a legislação em vigor.

§ 1º São as seguintes às categorias especiais do magistério a que se refere o caput deste
artigo:
I - professores Visitantes;
II - professores Substitutos.
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§  2º Os  professores  integrantes  das  categorias  especiais  devem,  prioritariamente,
promover  a  produção de conhecimentos,  o  intercâmbio  nacional  e  internacional  e  a
atividade de ensino.

§ 3º Para o Professor Visitante será exigido o grau de Doutor ou equivalente, e o regime
será de obrigatoriamente 40 (quarenta) horas semanais.
Ver pertinência com a Lei da UEZO 5380.

§  4º O  Professor  Substituto  desenvolverá  atividades  de  ensino  exclusivamente  na
graduação e seu contrato será calculado em horas.

CAPÍTULO II

DO HORÁRIO DE TRABALHO

Art.  5º O  ocupante  de  cargo  da  Carreira  Docente  da  UEZO  desempenhará  suas
atividades em um dos seguintes regimes de trabalho:

I - tempo parcial, com obrigação de cumprir 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

II - tempo integral, com obrigação de cumprir 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

III –  tempo  integral,  com  obrigação  de  cumprir  40  (quarenta)  horas  semanais  de
trabalho e dedicação exclusiva, de caráter opcional.

§  1º  O  vencimento  básico  do  docente  em  regime  de  20  (vinte)  horas  semanais
corresponde a 50% (cinquenta por cento) do equivalente ao tempo integral 40 (quarenta)
horas.

§ 2º O vencimento básico do docente em regime de dedicação exclusiva corresponde ao
vencimento básico do regime integral 40 horas mais 65% (sessenta e cinco por cento). 
 
§ 3º  Aos docentes com grau de doutor, em regime de 20 horas semanais, poderá ser
atribuída,  pela  UEZO,  dedicação  integral  à  pós-graduação,  conforme  critérios  de
estabelecidos pela UEZO. 

CAPÍTULO III

DO REGIME DE TEMPO INTEGRAL COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
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Art. 6º Fica regulamentado, o Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação
Exclusiva  do  corpo  docente  do  quadro  permanente  da  UEZO,  para  atendimento  às
atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão universitária. 

Art. 7º Considera-se, para os fins desta Lei, Regime de Trabalho de Tempo Integral com
Dedicação  Exclusiva  o  exercício  da  atividade  docente  exclusivamente  na  UEZO,
ficando vedado o exercício cumulativo de outro cargo, função ou atividade particular de
caráter profissional, privada ou pública, de qualquer natureza. 

§ 1º Excepcionam-se, para fins de enquadramento no Regime de Trabalho previsto no
caput, a atividade, remunerada ou não, de: 

I -  participação  em órgãos  de  deliberação  coletiva  relacionada  com as  funções  de
Magistério; 

II  - participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o ensino
ou a pesquisa; 

III - percepção de bolsas e direitos autorais ou correlatos; 

IV -  colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade e
devidamente  autorizada  pela  instituição,  de  acordo  com as  normas  aprovadas  pelo
conselho superior competente; 

V - exercício de cargo de provimento em comissão, no âmbito da UEZO. 

§ 2º -  Normas internas  da UEZO  devidamente homologadas  pelo conselho superior
competente definirão o que será considerado como esporádico, para os fins de aplicação
do inciso IV do § 1º deste artigo.

Art. 8º A adesão ao Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva
poderá ser pleiteada por docentes do quadro permanente ativo que se encontrem em
Regime de Trabalho Integral, respeitados os critérios definidos pela UEZO. 

§ 1º É vedada a  adesão ao Regime de Trabalho de Tempo Integral  com Dedicação
Exclusiva ao docente que ocupe mais de um cargo ou emprego público na UEZO ou
fora dela, ou que exerça outra atividade privada remunerada. 

§ 2º A adesão ao Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva não
tem prazo máximo de duração, obrigando, porém, o docente à permanência contínua no
regime pelo período mínimo de 03 (três) anos. 
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§  3º O  desligamento  do  Regime  de  Trabalho  de  Tempo  Integral  com  Dedicação
Exclusiva  após  o  prazo  de  03  (três)  anos  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo,  por
solicitação do servidor, demonstrado o interesse desta fundação e mediante aprovação
pela UEZO, somente sendo possível requerer seu reingresso, depois de decorrido novo
período de 03 (três) anos, contados da data de seu desligamento. 

§ 4º Na hipótese do desligamento do docente do Regime de Trabalho de Tempo Integral
com Dedicação Exclusiva antes do prazo mínimo estabelecido no § 2º, este somente
poderá requerer seu reingresso após o período de 05 (cinco) anos, a contar da data de
seu desligamento. 

Art. 9º A violação à obrigação de dedicação exclusiva do regime instituído por esta lei é
considerada  falta  grave  e  importará  na  necessária  devolução  à  UEZO  do  valor  do
adicional de dedicação exclusiva recebido pelo docente no período em que o referido
regime  foi  violado,  por  meio  de  processo  administrativo  disciplinar  que  garanta  o
princípio  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  sem prejuízo  da  aplicação  de  outras
penalidades cabíveis, cumulativamente, na forma do previsto no regime jurídico a que o
docente está submetido.

Art. 10 Não serão considerados como desligamento do Regime de Trabalho de Tempo
Integral com Dedicação Exclusiva: 

I - estágio de Pós-doutorado no Brasil ou no exterior, autorizado pelo Reitor da UEZO,
após deliberação e aprovação pelos Conselhos da UEZO;
 
II - atividades em instituições de pesquisa, universitárias ou acadêmicas no Brasil e no
exterior, de caráter temporário e devidamente autorizadas pelo Reitor da UEZO,  após
deliberação e aprovação pelos Conselhos da UEZO;

III - férias; 

IV - casamento e luto, até 08 (oito) dias; 

V  - licença  prêmio,  licença  maternidade,  licença  a  adotante,  licença  paternidade,
acidente em serviço ou doença profissional e licença para tratamento de saúde de filho
portador  de  necessidades  especiais,  conforme  previsão  constante  do  Estatuto  do
Servidor  Público  -  Decreto-Lei  nº  220  de  18  de  julho  de  1975  e  modificações
posteriormente introduzidas; 

VI – licença para tratamento de  saúde;
VII - licença por motivo de doença em pessoa da família. Decreto Lei Nº 2479 de 8 de
março de 1979 artigos 117, 118 e 119; 
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VIII - doença de notificação compulsória; 

IX - missão oficial; 

X  - estudo  no  exterior  ou  em qualquer  parte  do  território  nacional,  desde  que  de
interesse para a Administração e não ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses. 

Art. 11 Aos docentes que não optarem pela adesão ao Regime de Trabalho de Tempo
Integral com Dedicação Exclusiva fica garantida a permanência nos seus respectivos
regimes de trabalho. 

Art. 12 Compete à UEZO definir e estabelecer normas e procedimentos complementares
para a implantação e acompanhamento do Regime de Trabalho de Tempo Integral com
Dedicação Exclusiva. 

Art. 13 Os atos de adesão dos docentes ao Regime de Trabalho de Tempo Integral com
Dedicação Exclusiva somente produzirão efeitos a partir da data de sua publicação.
 
Parágrafo único: Norma da UEZO definirá prazos para a realização da solicitação de
adesão ao Regime de Trabalho de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva e para a
decisão final relativa à solicitação. 

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

Art.  14 São  direitos  dos  professores  da  UEZO,  além  de  outros  que  lhes  sejam
concedidos:

I – adicionais de insalubridade e de periculosidade,  conforme legislação pertinente em
vigor;

II – adicional de tempo de serviço, nos termos da legislação pertinente, pago na forma
de triênios, cada um dos quais correspondendo a 5% (cinco por cento) do vencimento
ou salário pago correspondente ao cargo e respectiva carga horária, sendo o primeiro de
10% (dez por cento), nos termos do art. 1º da Lei nº 1.118, de 12 de fevereiro de 1987. 

III  –  A  participação  na  remuneração  obtida  pela  UEZO em razão  da  prestação  de
serviços à terceiros, quando tal prestação coincida com os objetivos institucionais e for
de interesse da comunidade, será definida através de Normas estipuladas pela UEZO.
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IV – diárias,  a título de compensação pelas  despesas com transporte,  alimentação e
pousada, nos deslocamentos que se fizerem necessários em razão do serviço, na forma
da legislação em vigor. 

V – auxílio-transporte  –  benefício  concedido mediante  solicitação  do servidor,  pela
utilização de transporte coletivo no deslocamento residência trabalho e vice-versa,  na
forma  da  legislação  em  vigor, através  de  transporte  coletivo  público,  urbano  ou
intermunicipal e ou interestadual com características do urbano, gerido diretamente ou
mediante  concessão  ou  permissão  de  linhas  regulares  e  com  tarifas  fixadas  pela
autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais, da residência ao
local de trabalho e vice-versa;

VI – auxílio-creche – a todos os funcionários que requererem, e que comprovadamente
possuírem filhos dependentes legais, até 06 anos de idade,  com os valores e limites
fixados no Anexo VI desta lei, em consonância com a legislação em vigor, observando a
disponibilidade orçamentária para a execução dessa despesa e atendendo-se a Lei de
Responsabilidade Fiscal, no que couber;

VII – auxílio-alimentação – a todos os servidores, em consonância com a legislação em
vigor,  observando  a  disponibilidade  orçamentária  e  atendendo-se  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, no que couber.

VIII – acesso gratuito aos serviços assistenciais prestados pela UEZO;

IX  –  férias  anuais  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  que  deverão  ser  gozadas,
preferencialmente, nos períodos de recesso acadêmico;

X – acesso aos programas de capacitação docente,  desde que obedecidas às normas
estabelecidas pela UEZO e respeitadas às disponibilidades orçamentárias;

XI - licença sabática, por 01 (um) semestre;

XII – Outras vantagens previstas no Estatuto do servidor público do Estado do Rio de
Janeiro.

§ 1º Fica assegurado ao integrante da carreira Docente da UEZO, a cada 06 (seis) anos
de efetivo exercício, o direito ao afastamento por 01 (um) semestre, a título de licença
sabática, com manutenção dos salários e demais vantagens inerentes ao cargo ocupado,
desde que a licença obrigue a atuação do docente em outra instituição,  nacional ou
estrangeira, de natureza universitária ou técnica, para o desenvolvimento de projetos de
ensino, pesquisa e/ou extensão vinculado a sua área de conhecimento.
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§ 2º A UEZO regulamentará o exercício do direito da licença sabática, considerando o
mérito acadêmico e a conveniência administrativa e orçamentária.

§3º Os valores referentes aos auxílios previstos nos incisos V, VI e VII, do artigo 15,
estão definidos no Anexo VI, desta lei.

CAPÍTULO V

DO INGRESSO NO CARGO E CATEGORIAS

Art. 15 O ingresso na carreira docente da UEZO dar-se-á exclusivamente por concurso
público de provas e títulos, de acordo com a legislação em vigor, não se lhe aplicando o
estágio experimental previsto no art. 2, § 2º, do Decreto-lei nº 220, de 18 de julho de
1975.

§ 1° A UEZO regulamentará a realização dos concursos públicos para o provimento dos
cargos de professores, observada a legislação estadual específica.

§  2º O  edital  do  concurso  para  o  ingresso  na  carreira  docente  da  UEZO  deverá
mencionar expressamente a titulação mínima exigida para a habilitação do candidato
nos cargos oferecidos.

§  3º O docente  aprovado  em concurso  público  será  integrado  ao  corpo docente  da
UEZO  na  categoria  correspondente  à  sua  titulação  acadêmica,  de  acordo  com  o
estabelecido no art. 2º.

§ 4º Para fins de ingresso e promoção na carreira docente, a UEZO não distinguirá entre
brasileiros e estrangeiros.

Art.  16 O ingresso dos docentes nas diferentes categorias,  tanto o inicial  quanto os
decorrentes de promoção, dependerão da apresentação de documentação comprobatória
do atendimento às exigências estabelecidas pelo art. 2º desta Lei.

§ 1º O docente poderá requerer, a qualquer tempo, a mudança de categoria, desde que
preenchidos  todos os  requisitos  e  apresente  os  documentos  comprobatórios  exigidos
para cada uma delas.

§ 2º Por ocasião da mudança de categoria o docente será enquadrado no primeiro nível
da categoria.

§ 3º Durante o estágio probatório, que terá duração de 36 (trinta e seis meses), o docente
não poderá mudar de categoria, nem se afastar por qualquer motivo, excetuando-se as
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hipóteses  expressamente ressalvadas  pelo  Estatuto dos  Servidores  Públicos  Civis  do
Estado do Rio de Janeiro.

§  4º O  docente,  na  constância  do  estágio  probatório,  será  avaliado  por  Comissão
especialmente  designada  para  esse  fim,  obedecidos  os  critérios  do  Estatuto  dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Rio de Janeiro.

Art.  17  A promoção para Professor Associado exigirá pelo menos 10 (dez)  anos de
efetivo exercício no cargo de Professor Adjunto na UEZO, e submissão à avaliação por
uma banca constituída por três avaliadores que possuam o título de Doutor, segundo
critérios que serão definidos pela UEZO.

Art.  18  O ingresso no cargo de Professor  Titular  só ocorrerá mediante aprovação e
classificação em concurso público realizado pela UEZO com esta finalidade específica,
de provas e títulos, sendo vedada a ascensão funcional a tal cargo.

CAPÍTULO VI

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 19 Os integrantes da carreira Docente da UEZO farão jus à promoção horizontal
estruturada em níveis.

§ 1º Os níveis de cada categoria na carreira docente da UEZO são:

I – os integrantes do cargo professor, categoria Auxiliar, terão nível I;

II – os integrantes do cargo Professor, categoria Assistente, terão nível inicial I e nível
final II;

III – os integrantes do cargo Professor, categoria Adjunto, terão nível inicial I e nível
final IV;

III – os integrantes do cargo Professor, categoria Associado, terão nível inicial I e nível
final IV.

§ 2º Os integrantes do cargo Professor Titular terão um único nível.

Art. 20 A progressão nos níveis ocorrerá com interstícios mínimos de 02 (dois) anos de
efetiva docência na UEZO, obedecido o disposto no art. 3, § 1º.
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Art. 21 O Conselho Universitário da UEZO aprovará, por Resolução, as normas para a
progressão  em  níveis,  considerando  o  mérito  acadêmico  e  a  avaliação  da  prática
docente.

Parágrafo Único: As normas para a progressão em níveis devem considerar as atividades
de  ensino,  pesquisa,  extensão e  de  administração na UEZO,  bem como obedecer  a
critérios  objetivos,  mensuráveis  e  em concordância  com os  padrões  acadêmicos  de
excelências estabelecidos no País.

Art. 22 O enquadramento do corpo docente ativo atual da UEZO no plano estabelecido
por esta Lei obedecerá às seguintes condições:

I – para a categoria de Professor Adjunto, nível 1, será exigido do servidor o título de
Doutor;

II  –  para a categoria de Professor Adjunto, nível 2, será exigido que o servidor tenha
mais de 02 (dois) anos de exercício na categoria de Professor Adjunto, na UEZO;

III -  para a categoria de Professor Adjunto, nível 3, será exigido que o servidor tenha
mais de 04 (quatro) anos de exercício na categoria de Professor Adjunto, na UEZO;

IV -  para a categoria de Professor Adjunto, nível 4, será exigido que o servidor tenha
mais de 06 (seis) anos de exercício na categoria de Professor Adjunto, na UEZO;

V – para a categoria de Professor Associado, será exigido que o servidor tenha mais de
10 (dez) anos de exercício na categoria de Professor Adjunto, na UEZO.

§ 1º O Professor  Titular  manterá  seu  enquadramento  no  cargo durante  toda  a  vida
funcional.

§  2º A progressão  por  níveis  somente  poderá  ocorrer  após  o  período  de  estágio
probatório, sendo este considerado na contagem do tempo para a passagem de nível.

§ 3º O tempo de exercício para o enquadramento inicial será computado a partir da data
da promulgação desta Lei.
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CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 Os proventos do corpo docente inativo da UEZO e as pensões serão revistos de
acordo com os padrões de vencimentos estabelecidos nesta Lei, tomando-se como base
o tempo de serviço público no Estado do Rio de Janeiro na data da aposentadoria ou do
óbito.

Art.  24 O docente,  de  acordo  com o  artigo  57  da  Lei  Federal  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996, das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ficará obrigado ao
mínimo de 08 (oito) horas semanais de aulas.

Art. 25 Os vencimentos base da carreira docente da UEZO são os fixados pelo Anexo II
desta Lei.

Art. 26 As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias  próprias,  ficando  o  Poder  Executivo  autorizado  a  realizar  as
suplementações que se fizerem necessárias.

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, xx de xxxxxx de 2015.

Luiz Fernando Pezão
Governador
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS: 

(Com Aumento – Base no INPC/IBGE de Setembro de 2014 = 16,5 %)

Cargo          Categoria        Nível 20 h 40 h        Dedicação exclusiva     
         Professor Titular -    R$ 4.614,50  R$ 9.229,00 R$ 15.227,85

Professor

Associado

IV   R$ 4.193,21 R$ 8.386,42 R$ 13.837,59
III   R$ 4.094,89 R   R$ 8.189,78 R$ 13.513,14
II   R$ 3.998,88       R$ 7.997,76 R$ 13.196,30
I   R$ 3.905,00 R   R$ 7.810,00 R$ 12.886,50

Adjunto

IV   R$ 3.813,64 R   R$ 7.627,27 R$ 12.584,99
III   R$ 3.597,77 R   R$ 7.195,54 R$ 11.872,64
II   R$ 3.394,13 R   R$ 6.788,25 R$ 11.200,61
I   R$ 3.202,00 R   R$ 6.404,00 R$ 10.566,61

Assistente
II   R$ 2.556,86 R   R$ 5.113,72 R$ 8.437,64
I   R$ 2.413,13 R   R$ 4.826,26 R$ 7.963,33

Auxiliar -   R$ 1.868,08 R    R$ 3.736,16 R$ 6.164,66
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ANEXO III

Quadro Permanente de Docentes

Cargo          Categoria          Categoria
         Professor Titular 20

Professor

Associado

600
Adjunto

Assistente
Auxiliar

Total Geral 620
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ANEXO VI
Auxílios

Auxilio Valor
20 h 40 h DE

Alimentação   R$ 200   R$ 400   R$ 400
Transporte   R$ 200   R$ 400   R$ 400

Creche   R$ 500   R$ 500   R$ 500
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